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SNIIC e do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, instrumento de 
reconhecimento da cidadania cultural e de gestão das Políticas publicas municipais de cultura, que 
organiza e disponibiliza informações sobre os diversos fazeres culturais do município, bem como 
seus espaços e produtores.

 
Art.  8.º  O Sistema Municipal de Informação e Indicadores Culturais – 

SMIIC terá as seguintes características:
 
I  –  Obrigatoriedade  da inserção e  atualização permanente de dados 

sobre a atividade Cultural do município de Juína-MT;
 
II – Caráter declaratório;
 
III – Processo informatizado de declaração, armazenamento e extração 

de dados; e,
 
IV - Ampla publicidade e transparência para as informações declaradas 

e sistematizadas, preferencialmente em meios digitais, atualizados tecnologicamente e disponível 
na internet.

 
Art. 9.º O processo de monitoramento e avaliação do Plano Municipal de 

Cultura de Juína-MT contará com a participação do Conselho Municipal de Política Cultural, tendo 
o  apoio  dos  agentes  culturais,  institutos  de  pesquisa,  entidades  culturais  e  organizações 
socioculturais, que acompanharão remotamente as informações inseridas no SMIIC e por meio dos 
fóruns anuais de cultura do município.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art.  10.  O  Plano  Municipal  de  Cultura  de  Juína-MT  será  revisto 

periodicamente, tendo como objetivo a atualização e o aperfeiçoamento de suas diretrizes e metas.
 
Parágrafo Único. A primeira revisão do Plano Municipal de Cultura de 

Juína-MT será realizada após 4 (quatro) anos da promulgação da presente Lei, sendo as próximas 
revisões  por  período  trienal  até  o  termo final  de  sua  vigência,  assegurada  a  participação  do 
Conselho Municipal de Política Cultural e ampla representação do poder público e da sociedade 
civil organizada.

 
Art.  11.  O  processo  de  revisão  das  diretrizes  e  estabelecimento  de 

metas para Plano Municipal  de Cultura de Juína-MT será desenvolvido por  uma coordenação 
executiva  composta  por  membros  do  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  e  da  Secretaria  
Municipal de Educação e Cultura.

 
Art.  12. O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade e 

transparência ao conteúdo do Plano Municipal de Cultura de Juína-MT, bem como a realização de  
suas diretrizes e metas, estimulando a transparência e o controle social em sua implementação.

 
Art. 13. A Conferência Municipal de Cultura e os Fóruns Setoriais serão 

realizados pelo Poder Executivo e o Conselho de Política Cultural, responsáveis pela realização de 
debate  das  estratégias  e  o  estabelecimento  de  cooperação  entre  os  agentes  públicos  e  a 
sociedade civil para a implementação do Plano Municipal de Cultura de Juína-MT.

 
Art. 14. O percentual acima ou, no mínimo, de 1% (um por cento) para a  

área da cultura a partir do exercício financeiro de 2021, para fins de financiamento da cultura e 
fortalecimento contínuo do seu orçamento, a ser consignado nos Instrumentos de Planejamento 
Municipal, previsto no contexto do Plano Municipal de Cultura de Juína-MT aprovado pela presente  
Lei, somente poderá ser assegurado caso haja disponibilidade financeira nos Orçamentos a ser 
elaborados posteriormente.

 
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
 
Juína-MT, 13 de março de 2019.

 
ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  028/2019  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO  NA  PARTE  ELETRICA,  MECANICA,  RETIFICA,  FUNILARIA  E  PINTURA, 
SUSPENSÃO E MOLEJO, BORRACHARIA, BOMBAS E INJEÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL,  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  E  SECRETARIA  DE  SAÚDE, 
MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 02 DE 
ABRIL DE 2019 ÀS 08:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do 
Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido 
no  endereço  acima,  das  07:00  às  13:00  horas  de  segunda  a  sexta-feira  ou  pelo  site 
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 18 de Março de 2019. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA-MT
AVISO DE LICITAÇÃO - VENDA DE IMÓVEIS
CONCORRÊNCIA N.º 001/2019

O Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Poder 
Executivo  do  Município  de  Juína-MT,  designado  pela  Portaria  Municipal  n.º  6.412/2019,  
devidamente  autorizado  pelo  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  TORNA  PÚBLICO,  para 
conhecimento  de  quantos  possam  se  interessar,  que  venderá,  pela  maior  oferta,  os  imóveis  
localizados  na  AREA  DESMEMBRADA  –  PARQUE  DE  EXPOSIÇÃO,  CONFORME  LEI  Nº 
1.745/2017,  MUNICÍPIO  DE  JUINA,  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  do  Patrimônio  Público 
Municipal, relacionados e discriminados no ANEXO I, do Edital da Concorrência n.º 001/2019.

O Edital  da Concorrência n.º  001/2019,  do qual  é  parte  integrante o 
presente Aviso de Licitação, estará a disposição dos interessados, do dia 18/03/2019 a 22/04/2019,  
das  07:00  às  13:00  horas,  de  segunda  a  sexta-feira,  no  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS,  
MATERIAIS E LICITAÇÕES, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de 
Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA-MT), estando a sessão pública para abertura de 
propostas designada para o dia 22/04/2019, às 08:00 horas (Horário Local).

Maiores informações sobre os imóveis colocados a venda poderão ser 
obtidas no DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, 
Bairro Centro, no Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA-MT). 

Juína-MT, 18 de Março de 2019.

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Presidente
Comissão Permanente de Licitação
Poder Executivo - Juína-MT

PORTARIAS

PORTARIA N.º 6.778/2019

Dispõe  sobre  a  Designação  de  Servidora  para  gerenciar  o  setor  de 
Convênios e Prestação de Contas do Município de Juína - MT e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o teor do art. 22, inciso XXII, da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n.º 424/2016, que exige a necessidade de setor específico com atribuições definidas 
para gestão,  celebração,  execução e prestação de contas dos instrumentos  celebrados com a 
União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo. 

RESOLVE

Art.  1.º.  Designa  a  servidora  MICHELLE  BLATT,  Assessora  do 
Departamento  de  Informática,  para  gerenciar  e  manter  em  pleno  funcionamento  o  setor  de  
Convênios da Prefeitura Municipal de Juína – MT.

Art. 2.º. A Servidora ora designada terá as seguintes atribuições: 

I - Acompanhar os recebimentos de valores atinentes aos convênios e 
contratos,  mantendo  sistema  de  cobrança  pessoal  ou  por  telefone,  conforme  a  necessidade 
identificada, que garanta a execução financeira desses instrumentos; 

II - Manter cadastro atualizado dos convênios e contratos firmados, bem 
como a situação administrativo-financeira de cada um; 

III  -  Fornecer  à  administração  superior  as  informações  ou  relatórios 
periódicos  que  possibilitem  o  acompanhamento  dos  contratos  e  convênios  vigentes,  quando 
solicitado; 

IV  -  Dar  orientações  técnicas  às  secretarias  municipais,  quanto  aos 
procedimentos necessários à realização de convênios e contratos quando solicitado; 

V - Realizar prestação de contas dos convênios e contratos, junto às 
instituições parceiras, conforme cláusulas pactuadas; 

VI - Preparar, em conjunto com a assessoria jurídica, as minutas dos 
instrumentos necessários à formalização dos convênios cedidos, bem como acompanhar e analisar 
as prestações de contas, conforme cláusulas pactuadas; 

VII - controlar os prazos de vigência dos convênios e contratos, para a 
promoção  de  suas  prorrogações,  termos  aditivos  ou  rescisão  dentro  dos  parâmetros  de  sua 
vigência.

Art.  3.º. Este  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Juína-MT, 18 de março de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 6.777/2019.

Determina  a  realização  de  Processo  Seletivo  Simplificado  –  PSS n° 
002/2019 no âmbito do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, e das outras providências.
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